
VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% sa'de 
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CAMARA MUN. DE PARACJATU 
PROTOCOLO N°  )5J  
RECEBIDO EM 91Lo125  
HORÁRIO 	  

ÉT 
ESPONSÁVEL 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 22 de outubro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADOR HERNESTO SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 	
DE PARACATU 

EMENDA IMPOSITIVA N° 211 T4- /2025 

P'blicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 
Q5Jj. I2,.Q  5 
conforme o art. 105 da LOMP 
redação da pela Emenda ne 
28/20 

(Emenda impositiva saúde) 

 

   

Se 17,,r Responsáve 

OBJETIVO DA EMENDA: Aquisição de um veículo automotor leve, tipo 
passeio, de pequeno porte (exemplo: Fiat Argo, Mobi, Onix ou Cronos) para 
Centro de Especialidades Médicas - CEM de Paracatu, Minas Gera 
destinado ao uso exclusivo do CEM, para atendimento às demand 
administrativas, logísticas e de deslocamento de profissionais e materiais, não 
se tratando de veículo tipo ambulância.  

( ) CUSTEIO 
	

INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

CNPJ: 

VEREADOR HER STO SILVA 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.leg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


